
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.046, de 28-1-2009
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Educação
Física e Esporte de Ribeirão Preto, 7 cargos de Professor Doutor,
ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2006.1.19165.1.0).

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR 
NA AGRICULTURA

Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo 2006.1.75.64.4. Parecer CJ 1121-04. Contrato

8.74.02.0961-8. Contratante: Centro de Energia Nuclear na
Agricultura. Contratado: Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos. Alterações: Cláusula primeira - Da Prorrogação e
Cláusula terceira - Da Ratificação. Vigência: 12 meses, a contar
de 3-7-2008. Data da assinatura: 3-7-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Portaria Eca-1, de 26-1-2009
Dispõe sobre eleição para renovação dos repre-
sentantes docentes da Congregação da Eca para
o mandato de 26-3-2009 a 25-3-2011

O Diretor da Escola de Comunicações e Artes resolve bai-
xar a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para escolha da representação docente
e respectivos suplentes, junto à Congregação da Escola de
Comunicações e Artes, realizar-se-á em uma única fase, no dia 17-
3-2009, das 9 às 18 horas, no saguão do prédio principal da Eca.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 1º do artigo
4º do Regimento da Eca, a representação referida neste artigo
será numericamente composta da seguinte maneira:

- Categoria de Professor Titular = 12 representantes e 12
suplentes;

- Categoria de Professor Associado = 6 representantes e 6
suplentes;

- Categoria de Professor Doutor = 4 representantes e 4
suplentes;

- Categoria de Assistente = 1 representante e 1 suplente;
- Categoria de Auxiliar de Ensino = 1 representante e 1

suplente.
Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os docentes em

exercício estáveis, efetivos e contratados de acordo com título
universitário, correspondente às categorias docentes.

Parágrafo 1º - Não será privado do direito de votar e ser
votado o docente que se encontrar em férias, licença-prêmio,
ou que, afastado de suas funções, com ou sem prejuízos de ven-
cimentos, estiver prestando serviços em outro órgão da
Universidade de São Paulo.

Parágrafo 2º - Os professores colaboradores e visitantes,
independentemente dos títulos que possuam, não poderão
votar e nem ser votados.

Artigo 3º - O registro da candidatura dos representantes
deverá ser feito mediante requerimento do próprio interessado,
na Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos, dirigido ao
Diretor, das 9 às 16 horas, no período de 2-2-2009 a 6-3-2009.

Artigo 4º - Serão considerados eleitos representantes e
seus respectivos suplentes, os candidatos que obtiverem o
maior número de votos.

Artigo 5º - Para fins de atendimento do artigo 103 do
Estatuto, a eleição de representantes e respectivos suplente,
processar-se-á na forma que se segue:

I - Contando a Unidade com número igual ou superior de
docentes elegíveis à titularidade e à suplência da representa-
ção, a eleição se fará mediante vinculação titular-suplente;

II - Havendo vacância da titularidade e da respectiva
suplência será realizada nova eleição;

III - Se o número de docentes elegíveis à suplência for infe-
rior ao número de titulares, não haverá vinculação titular-
suplente, sendo considerados suplentes os candidatos mais
votados, após os titulares, observada a ordem decrescente.

IV - Nesse caso, ocorrendo vacância entre os membros titu-
lares assumirá automaticamente essa condição o suplente mais
votado e assim sucessivamente.

Artigo 6º - A eleição será realizada por categoria, median-
te voto secreto e direto cujas cédulas serão devidamente rubri-
cadas pelo Presidente da mesa receptora e apuradora.

Parágrafo 1º - Antes de votar o eleitor assinará a lista de
presença;

Parágrafo 2º - Não será permitido o voto por procuração;
Parágrafo 3º - Em caso de dúvida na lista de presença, o

Presidente da mesa receptora e apuradora providenciará para
que o eleitor vote em separado.

Artigo 7º - Será garantido o sigilo do voto e a inviolabili-
dade da urna.

Artigo 8º - A mesa receptora e apuradora dos votos será
designada pelo Diretor da Escola de Comunicações e Artes,
sendo presidida por um membro do corpo docente que terá,
para auxiliá-lo, mesários escolhidos dentre os membros do
corpo administrativo.

Artigo 9º - O processo eleitoral será realizado mediante a
observância das seguintes normas:

I - identificação de cada votante no ato da assinatura na
lista de presença, fornecida pela Assistência Técnica para
Assuntos Acadêmicos da Escola de Comunicações e Artes;

II - cada eleitor poderá votar somente em um nome-chapa
para representante da mesma categoria a qual pertença;

III - a apuração será imediata, efetuada pela mesa eleito-
ral, logo após o término da eleição;

IV - a proclamação do resultado geral da eleição será efe-
tuada pelo Diretor da Escola de Comunicações e Artes no dia
imediatamente seguinte ao pleito.

Parágrafo 1º - As urnas serão acompanhadas por uma ata
de abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos mem-
bros da mesa eleitoral, da qual constará local e o horário da elei-
ção, composição da mesa, o número de eleitores e votantes,
bem como quaisquer ocorrências que devam ser registradas.

Parágrafo 2º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo
material relativo à eleição será encaminhado a Assistência
Técnica para Assuntos Acadêmicos da Escola de Comunicações
e Artes, que o conservará pelo prazo de trinta dias.

Artigo 10 - No prazo de três dias úteis após a proclamação
dos eleitos poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da
eleição, dirigido ao Diretor da Escola de Comunicações e Artes.

Parágrafo 1º - O recurso referido neste artigo será processa-
do na Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos da Escola
de Comunicações e Artes e não produzirá efeitos suspensivos.

Parágrafo 2º - O recurso a que se refere este artigo será deci-
dido pelo Diretor da Escola de Comunicações e Artes, no prazo
máximo de cinco dias, contados da data de sua impetração.

Artigo 11 - Ocorrendo empate para escolha dos represen-
tantes das diferentes categorias docentes, serão adotados
como critérios de desempate sucessivamente:

I - o maior tempo de serviço na Universidade de São Paulo;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.
Artigo 12 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvi-

dos de plano pelo Diretor da Escola de Comunicações e Artes.
Artigo 13 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extratos de Termos de Convênios
Processo: 98.1.358.39.7. Convenente: Rush Sports

Academia de Ginástica Limitada – ME. Objeto: Conceder estágio
a alunos regularmente matriculados na USP, e que venham fre-
qüentando, efetivamente, os Cursos de Bacharelado em Esporte
e/ou Bacharelado em Educação Física. Período de vigência: 29-
4-2008 a 28-4-2013. Data da assinatura: 29-4-2008.

Processo: 2008.1.274.39.8. Convenente: Associação
Instrutora da Juventude Feminina. Objeto: Conceder estágio a
alunos regularmente matriculados na USP, e que venham fre-
qüentando, efetivamente, os Cursos de Bacharelado em Esporte
e/ou Bacharelado em Educação Física. Período de vigência: 29-
4-2008 a 28-4-2013. Data da assinatura: 29-4-2008.

Processo: 2008.1.194.39.4. Convenente: Corpo Feliz
Movimento Consciente e Educação Corporal S/S Ltda. Objeto:
Conceder estágio a alunos regularmente matriculados na USP,
e que venham freqüentando, efetivamente, os Cursos de
Bacharelado em Esporte e/ou Bacharelado em Educação Física.
Período de vigência: 24-3-2008 a 23-3-2013. Data da assinatu-
ra: 24-3-2008.

FACULDADE DE 
FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Vice-Diretor, de 29-1-2009
Designando os alunos Villy Creuz e Carlos Freire da Silva, a

partir de 1º-2-2009, para exercerem a função de Monitores-
Bolsistas junto ao Departamento de Sociologia, no projeto
“Questões Urbanas e Governança em Quatro Metrópoles da
América Latina: perspectivas a partir de São Paulo.” Com carga
horária de 20 horas semanais e remuneração mensal de R$ 708,00,
nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP.

Despacho do Vice-Diretor, de 29-1-2009
Alterando a remuneração e carga horária da bolsa, de

André Ferreira Gomes de Carvalho, a partir de 1º-2-2009, que
passará de 60 para 100 horas trabalhadas.

Comunicado
Edital ATAC-DLM-007-09.
Abertura de inscrições para o preenchimento de 2 vagas e

outras que forem surgindo ao longo do ano para a função de
Monitor, junto ao Departamento de Letras Modernas, Área de
Língua e Literatura Italiana.

Estarão abertas, na Secretaria do Departamento de Letras
Modernas, Av. Prof. Luciano Gualberto, 403, sala 15, Cidade
Universitária Armando de Salles Oliveira, no período de 2 a 20-
2-2009, as inscrições para o preenchimento de seis vagas para
a função de Monitor com a finalidade específica de exercer ati-
vidades técnicas e didáticas em cursos de extensão universitá-
ria Italiano no Campus.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, desde que detenham outro
diploma universitário; ou, alunos regularmente matriculados no
Curso de Licenciatura (FEUSP); ou alunos matriculados nos cur-
sos de pós-graduação, da FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante
bolsa, cujo valor será fixado pelo Conselho Técnico-Adminis-
trativo da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, RG, CPF e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, tam-
bém, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante exame de curricu-
lum vitae e entrevista, e o calendário será definido pela comis-
são de seleção.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

FACULDADE DE MEDICINA

Resumos de Convênios
Convênio entre a Fundação Faculdade de Medicina e a

Universidade de São Paulo, no interesse do Departamento de
Medicina Preventiva da FMUSP visando ao gerenciamento
financeiro do Curso de Difusão - Análise de Dados Epidemio-
lógicos - Programa Stata. Processo 08.1.00900.05.1 - Convênio
Web-USP 16773 - Aprovado em 22-8-2008 com vigência de 3
meses - Valor de R$ 6.750,00.

Convênio entre a Fundação Faculdade de Medicina e a
Universidade de São Paulo, no interesse da FMUSP visando ao
oferecimento do Curso de Atualização em Geriatria, pelo
Departamento de Clínica Médica/Disciplina de Geriatria, com
gerenciamento financeiro pela FFM. Processo 08.1.00997.05.5
- Convênio Web-USP 16904 - Aprovado em 6-8-2008 com
vigência de 9 meses - Valor de R$ 39.000,00.

Convênio entre a Fundação Faculdade de Medicina e a
Universidade de São Paulo, no interesse do Departamento de
Medicina Preventiva da FMUSP, visando gerenciamento finan-
ceiro do Curso de Extensão Universitária - difusão: Análise de
Dados Epidemiológicos - Programa SPSS (2). Processo
08.1.00898.05.7 - Convênio Web-USP 16797 - Aprovado em
12-8-2008 com vigência de 3 meses - Valor de R$ 6.750,00.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Diretor
De 26-1-2009
Autorizando, a partir de 23-3-2009, FÁTIMA HELENA FER-

REIRA PETEAN, USP 2438878, a gozar 15 dias de licença-prê-
mio referente ao período de 5-10-1988 a 4-10-1993, concedida
através da portaria publicada no D.O. de 18-2-1994. Proc. USP
87.1.44.17.0.

Processo USP 09.1.145.17.3 – CNPq.
De 27-1-2009
Concedendo, nos termos do artigo 2º, inciso XI, da

Resolução 3.532-89, a JÚLIO CÉSAR VOLTARELLI, Professor

Titular, ref. MS-6, do QDUSP-PG, afastamento, sem prejuízo de
vencimentos e das demais vantagens do cargo, 8 dias, para par-
ticipar de congresso, USA. USP 99.1.590.17.7.

De 29-1-2009
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de

acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666-93 e suas alte-
rações. Unidade interessada: Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto. Contratada: Prolab Sales Inc.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Extratos de Termos de Contratos
Contratante: Faculdade de Odontologia de Bauru.

Contratada: Giroflex S/A. Proc. 09.1.22.25.0. Objeto: Cadeiras
de escritório. Compra direta: 10892-2009. Valor total: R$
3.359,98. Prazo de entrega: 45 dias. Data da assinatura: 21-1-
2009. (1-2009).

Contratante: Faculdade de Odontologia de Bauru.
Contratada: Giroflex S/A. Proc. 09.1.35.25.4. Objeto: Cadeiras
de escritório. Compra direta: 12658-2009. Valor total: R$
2.362,45. Prazo de entrega: 45 dias. Data da assinatura: 28-1-
2009. (2-2009).

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 29-1-2009
Homologando, no Processo USP 08.1.4779.62.1,

Modalidade: Pregão Registro de Preço - Menor Preço 152-2008,
o julgamento referente ao Pregão acima especificado, conforme
decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada no
D.O. de 21-1-2009, e autorizando a despesa.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portarias do Diretor, de 29-1-2009
Cancelando o pagamento da 2ª parcela do auxílio finan-

ceiro para participação nos cursos do XXXVIII Programa de
Verão - 2009, do Instituto de Matemática e Estatística, a
Edvaldo Lopes do Nascimento e à Sibeli Rodriguez de Souza
(publicado na Portaria Ime-1141 das Portarias do Diretor, de
16-1-2009). (Portaria Ime-1148).

Cessando a designação de Alexandre Freire da Silva e
Dairton Luiz Bassi Filho (Portaria Ime-1146 - 27-1-2009) para
exercerem a função de ministrantes dos cursos: Introdução à
Métodos Ágeis de Desenvolvimento de Software;
Desenvolvimento de Software de Qualidade Através de Testes
Automatizados; e Laboratório de Programação eXtrema, junto
ao XXXVIII Programa de Verão do Instituto de Matemática e
Estatística, no período de 26-1 a 6-2-2009. (Portaria IME-1147).

PREFEITURA DO 
CAMPUS ADMINISTRATIVO DE BAURU

SEÇÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
Resumo de Termo de Contrato
Processo: 2008.1.519.13.7 - Contrato 2-2009 -

Contratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da
Prefeitura do Campus Administrativo de Bauru. Contratada:
Aiqsede Comércio de Água Mineral Ltda. Objeto: Fornecimento
de água mineral sem gás. Vigência: 11 meses. Valor total: R$
5.520,00. Classificação dos Recursos: 33903090.1. Data da
assinatura: 15-1-2009.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE 
DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 29-1-2009
Ratificando, com fundamento no “caput” do artigo 25,

da Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade
de licitação:

da Coordenadora Adjunta da Diretoria Geral da
Administração, objetivando locação de imóvel no Campus, ao
Banco do Brasil S/A. Processo 01P-29154-2008;

da Coordenadora Adjunta da Diretoria Geral da
Administração, objetivando a contratação da empresa Rever
Produção Editorial, para prestação de serviços de produção edi-
torial de três fascículos da coleção “Linguagem e Letramento
em Foco”. Processo 21P-27486-2008;

da Coordenadora Adjunta da Diretoria Geral da
Administração, objetivando a contratação do Instituto Nacional
de Propriedade Industrial - Inpi, para proceder aos registros de
marcas, patentes e programas de computador, de interesse da
Inova-Unicamp. Processo 01P-25223-2008;

da Coordenadora Adjunta da Diretoria Geral da Administração,
objetivando a contratação do médico Domenico Feliciello, doutor
em Saúde Coletiva e especializado em planejamento e informação
sobre indicadores nos serviços de saúde, para integrar a equipe do

Projeto de Apoio Institucional para o Desenvolvimento do Sistema
Único de Saúde, no processo de regionalização do SUS no Estado
de São Paulo. Processo 01P-29933-2008.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Despacho do Diretor, de 29-1-2009
Aplicando à empresa Plena Tecnologia em Serviços Ltda. –

EPP, de acordo com a Resolução GR-60-2004 e de conformida-
de com os incisos II e III do artigo 87 da Lei Federal 8.666-93 e
dispositivos da Portaria GR-248-98, a penalidade de multa com-
pensatória no valor total de R$ 4.648,78, suspensão temporária
pelo prazo de 1 ano em decorrência da inexecução parcial da
obrigação assumida mediante a Carta-Contrato 363-2008. Data
da assinatura: 28-1-2009. (Processo: 01-P-7082-2008).

Resumo de Contrato
Contrato 088-2009 - Processo: 01-P-15247-2008 -

Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada:
Engep Engenharia e Pavimentação Ltda. - Objeto: Execução da
primeira etapa da infra-estrutura de implantação e áreas exter-
nas contenplando, terraplanagem, vias publicas e estaciona-
mentos, elétrica, iluminação, dados de voz, hidráulica comple-
ta e pavimentação - Valor do contrato: R$ 11.311.632,91,
sendo: R$ 3.070.731,56 referente à mão-de-obra e R$
8.240.901,35 referente aos materiais - Funcional Programática:
12.0364.4302.1151 - Elemento Econômico: 4451-30 -
Modalidade: Concorrência Pública AS 02-2008 - Vigência: 28-1-
2009 a 9-3-2010 - Data da assinatura: 28-1-2009.

Termo de Rescisão Unilateral de Contrato
Processo: 01-P-7082-2008 – Carta-Contrato 363-2008 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Plena Tecnologia em Serviços Ltda. - EPP - Objeto: Rescindir a
carta-contrato, com base no inciso I do artigo 79 da Lei Federal
8666-93 e nos termos do artigo 77 e dos incisos VII e VII do arti-
go 78, a partir 28-1-2009 - Data da assinatura: 28-1-2009.

Resumos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 174-2008-003. Processo: 01-P-27062-2007

– Carta-Contrato 174-2008 - Contratante: Universidade
Estadual de Campinas - Contratada: Oracle do Brasil Sistemas
Ltda. - Objeto: Prorrogação da carta-contrato, para o período de
3-3-09 a 2-3-2010 - Data da assinatura: 29-1-2009.

Termo Aditivo 200-2008-002. Processo: 01-P-1961-2008 –
Carta-Contrato 200-2008 - Contratante: Universidade Estadual
de Campinas - Contratada: Ambientec Serviços e Comercio
Ltda. - Objeto: Prorrogação da carta-contrato, para o período de
19-3-09 a 18-3-2010 - Data da assinatura: 29-1-2009.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 010-09. Processo 15P-20982-2008.

Modalidade: Inexigibilidade. Contratante: Universidade Estadual
de Campinas. Contratada: Mallinckrodt do Brasil Ltda. Objeto:
Sistema de ventilação radioaerosol. Valor global: R$ 28.800,00.
El. Econômico 33.30-90. Recurso extra-orçamentário. Vigência:
De 8-1-2009 a 31-12-2009. Data da assinatura: 8-1-2009.

Retificação
No Resumo de Ata SES 136-2007, Processo 15P-24376-

2008, Contratante: Universidade Estadual de Campinas,
Contratada: Laboratório Neo Química Comércio e Ind. Ltda.,
onde se lê: R$ 900,00, leia-se: R$ 270,00.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Portaria do Reitor, de 29-1-2009
Designando Carlos Roberto Grandini, RG 12.326.693-2,

Professor Titular da PP do QDUNESP, em RDIDP, lotado no
Departamento de Física, da Faculdade de Ciências do Câmpus de
Bauru, para, a partir de 15-1-09, responder como Presidente da
Comissão Permanente de Avaliação - CPA. Proc. 1652-80-Runesp.

Despachos do Reitor, de 29-1-2009
Autorizando, junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade

de Medicina do Campus de Botucatu, a reposição das funções
abaixo relacionadas no regime jurídico Autárquico, bem como,
a convocação de candidatos remanescentes do concurso públi-
co homologado e vigente, obedecida à rigorosa ordem de lista-
gem homologada.

QUANTIDADE FUNÇÃO LOTAÇÃO

03 Enfermeiros Divisão Técnica de Enfermagem
A partir do exercício dos servidores, deverá ser providencia-

do o apostilamento nos termos da Resolução Unesp 70/2008.
Proc. 3916-07-FM-Bo - Desp. 137-09-Runesp
Distribuindo, do Banco de Funções Técnico-

Administrativas Vagas da Reitoria/Unesp, ao Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu
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FUNÇÃO LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
AUTÁRQUICA
Enfermeiro Divisão Técnica de Enfermagem Aposentadoria da servidora Suely de Lourdes Costa Cercovi, em 09/02/1999, publicada no D.O. de

09/02/1999, proveniente da Faculdade de Odontologia do Campus de Araraquara.
Enfermeiro Divisão Técnica de Enfermagem Aposentadoria do servidor Antonio Trovati Neto, em 08/05/2003, publicada no D.O. de 08/05/2003,

proveniente da Faculdade de Odontologia do Campus de Araraquara.
Enfermeiro Divisão Técnica de Enfermagem Aposentadoria do servidor Alcides Aparecido Corvino, em 13/12/2003, publicada no D.O. de

13/12/2003, proveniente da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia do Campus de Botucatu
Enfermeiro Divisão Técnica de Enfermagem Aposentadoria do servidor José Carlos Biondi, em 10/07/1996, publicada no D.O. de 10/07/1996, pro-

veniente da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Campus de Jaboticabal
Enfermeiro Divisão Técnica de Enfermagem Aposentadoria da servidora Marina Vasques Blasques Alves, em 23/08/1995, publicada no D.O. de

23/08/1995, proveniente da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Campus de Jaboticabal

Autoriza, ainda, a convocação de candidatos remanescen-
tes de concurso público homologado e vigente, obedecida à
rigorosa ordem de listagem homologada.

A partir do exercício dos servidores, deverá ser providencia-
do o apostilamento nos termos da Resolução Unesp 70/2008.

Proc. 3916-07-FM-Bo - Desp. 136-09-Runesp
Tornando sem efeito os termos da Portaria do Reitor de

21-1-09, publicado em 22-1-09, que designou para o exercício de
2009 o Presidente da Comissão Permanente de Avaliação - CPA.

0Proc. 1652-80-Runesp - Desp. 145-09-Runesp
Resumos de Convênios
Convênio 241/2008. Proc. 910/06/01/2008. Convenentes:

Unesp e a Associação Paulista de Professores de Alemão.
Natureza: Cooperação acadêmica. Objetivo: Tem por finalidade
estabelecer e regulamentar um programa de cooperação aca-
dêmica, nas áreas de atuação e interesse comuns. Data de assi-
natura: 26/11/2008. Vigência: Cinco anos. Foro: São Paulo – SP.

Convênio 242/2008 - T.A. Proc. 910/06/01/2008.
Convenentes: Unesp, através da Faculdade de Ciências e Letras
do Campus de Araraquara e a Associação Paulista de
Professores de Alemão. Natureza: 1º Termo Aditivo ao
Convênio celebrado em 26/11/2008. Objetivo: Tem por finalida-
de a execução do Programa Especial de Língua Alemã, um curso
de modalidade presencial, a ser realizado anualmente na
Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Araraquara nos
meses de recesso: julho e janeiro (ou fevereiro), iniciando em
julho de 2008. Data de assinatura: 26/11/2008, Vigência: Cinco
anos. Foro: São Paulo – SP.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria PRAd-2, de 29-1-2009
Designa membros para compor a Comissão
Permanente Processante para Acidentes com
Veículos Oficiais

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, nos termos do § 1º da
Portaria Unesp-543, de 23-8-85, com nova redação dada pela
Portaria Unesp-644, de 23.10.85,expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa os servidores abaixo relacionados para
integrarem, sob a presidência do primeiro, a Comissão
Permanente Processante para Acidentes com Veículos Oficiais –
CPPAVO: Bel. Regina Aparecida Napoleão - RG 11.778.288-9;
Carla Aparecida Calonego Donini - RG 12.600.357-9; Leila
Maria Claret Saffi - RG 9.604.029; Manoel da Cunha de Souza
- RG 8.462.332 – Suplente; Vladimir Alberto da Silva - RG
19.101.856 – Suplente.

Artigo 2º - A designação da Secretária da Comissão deverá
ser feita pela Presidência da mesma.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua publicação, revogando-se a Portaria PRAd-01, de
28.01.2008. (Processo 870/50/1/79).


